
INDICAÇÃO Nº 
4176
, DE 2013

Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de uma máquina de Raio X para a Prefeitura de Santa Branca.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a destinação de uma máquina de Raio X, para o Serviço de Saúde da Prefeitura de Santa Branca.

O Serviço de Saúde prestado pela Prefeitura de Santa Branca, através de seus postos de atendimento, está enfrentando uma série de problemas, dentre eles a falta de um aparelho de Raio X, pois conta com somente uma máquina que é obsoleta e insuficiente para suprir a demanda.

Os maiores penalizados com a precariedade do equipamento atualmente utilizado e a falta de um novo, mais moderno, são os moradores da região, pessoas, em sua maioria, muito carentes que têm no Serviço Público de Saúde do município, o único atendimento médico disponível.

Trata-se, portanto, de medida de inegável interesse público e social que visa atender ao bem maior que é a vida e a saúde dos habitantes de Santa Branca. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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